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Parecer Jurídico 
- Acerca do Projeto de Lei n.° 03, de 30 de janeiro de 2019. 

Origem: Poder Executivo 

Ementa: Adota Plano Municipal de Turismo e Carlos Barbosa 2019/2028. 

Pedido de Urgência: Sim 

Referido projeto de lei visa autorizar o Poder Executivo a adotar o Plano 

Municipal de Turismo como meta do Município para o período de 2019 a 2028, 

conforme Anexo que é parte integrante da Lei. 

Conforme consta na Exposição de Motivos, o Plano Municipal de Turismo 

é fruto  do  trabalho da equipe da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Turístico, 

Indústria e Comércio de Carlos Barbosa, tomando por base o plano anterior, dados 

técnicos, estatísticos e diagnósticos, classificação das linhas de atuação do Plano 

Municipal em consonância com o Plano Nacional de Turismo. 

Observa-se, portanto,  que o  Plano Municipal de Turismo traz um 

diagnóstico da atividade turística no Município e indica ações e estratégias para sua 

otimização. A proposta é legal e constitucional. 
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